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~nNIS'I' .RIO DA VI f\ÇJ\.0 F; O'RltAS PTIDijiCAS 

:(~zr~ G:stroda de t(j;,ro ~ ão [}gut!J - &íSo /Jraade 
-_ê e d{.; Viaç9o ~~r·u1 ' _q .. mta Cathurintl 

Curityba, 22 àP- ~evereiro de 1935 . 

IlmO Sr. Presidente do Conselho 

De accordo com os àispositivos constantes do re ulamento pare 

inQ.1.H'! ri to •;idministra ti v o, bai.xtlno por esse "gregio Conselho, p, ssamos 

'ás vossas mãos o inQ.uerj,to nQ 034 procenido para apurar f'alta grave 

do funàidor desta Rêde, sr . Jono lA. Sanson, em conseQ.uencia d abando-

no d.e emprego e vicio de embriaguez , solici ts.nc'lo- vos a vossa utoriza-. 

ção para effeito de demissão no alludiào empre~ado . 

Valemo- nos do ensejo p ra reiterar os nossos protestos c'le 

alta estima e distincta consideração . 

Saude e Fraternidade 

~~C~· 
P ISuperintendente 

• 
• 



AUiO RIO G 

REDE DE VIAÇ O PARNA 

oooooooooooOOOOOOOOOooooooooooo 

INQUERITO .Aill!miSTRATIVO Ng 334 • 
• 

A U T U ,Ç, _: _O_ 

O B J E C T O. ----

O fúndidor João M. aneon , ~or abandono de servi

ço e por dar-se ao vicio ~a embriaguee , em cu

jas faltas ~ reinc~dente . 

Aos seis dias do mes de Fevereiro de mil novecentos 

e trinta e cinco , no escriptorio d fiecalisaç-o ge-

ral d t fego ,nesta cidade de Curi tyba , :UTUO Por-

tari e mais document s annexoa ,do que faço este ter• 

mo .Eu J~ JO um DANT , e ervindo de Secretario , 

dactilographei /Le aaeigno. 
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X 112 

O Supel·intendente d Estrada de ,.,erro São Pa 

lo-Ri Granel (~ôde de Viação P ran ' S nta

Catharina) usando d s attrilnliçõe;:;> que lhe 

são conreri as pelos regul mentos em vigor, 

R E S O I, V E nomear uma c mmissão par abertura de um inqueri to 

ac1ministrativo , compost dos s guintes memb 'os:-

Presidente 
Vice-Presidente 
Sflcretario 

- HLnrique de Mattos Guedes 
- João Humphreys 
- José Joaquim D ntas, 

para que a mesma apure s f'al tas constantes de abanc1ono de emprego e vicio 

de embriaguez, elo revisor ar. João M. Sanson, de que trata a carta an 

nexa nQ 5j267, de 29 de janeiro do corrente anno, do sr. Inspector· Ge

ral da Locomoção. 

· Cul'i tyba, 2 d fevereiro de 1935. 

b. cjCTG-CLG-CAM. 
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Rede de Viaçlo 
Paraná - Santa Catharina 
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X 105 

End. ·retegr.: R E D EVIA 
- Colxa Poslol P 

Em suo resposl11 quelrll referir-se 110 

file n.o ....... 5/2.67..• .-················ ········ 

1 
nrma.Snr. 
Superintendente, 
N e s t a • 

Curityba, 29 de janeiro de 1935. 

INQ.UERIW ADMINISTRATIVO NQ • 290. - FUNDIDOR EMBRI.AGAOO. - JO.lO 
M,SANSON 

Communicamo-vos que, de ccôrdo com a autorisação dess 

digna Su:perintemencia, em carta ng. I-290/2739, de 31 e agosto 

:p.findo, :foi transferido :para as Of'ficinas da linha Itararé-Uruguay 

o revisor João M.Sanson, que res:pondeu a regular inquerito adminis

trativo, :por motivo de abandono de serviço e se dar ao vicio de em

briaguez. 

Persiste, elle, nesse seu modo de :proceder, :pois, conso

inf'ormações que acabamos de receber do Snr.Che:fe da wcomoção 

daquella linha, ausentou-se do serviço desde o dia 2 de dezembro do 

anno transacto. 

Quando de · sua apresentação ás Officinas de Ponta Grossa, 

em novembro, recebemos, a res:pei_to, a seguinte communicação do Snr. 

Chefe da Locomoção : 

"Apresentou-se hontem {7/!1/34) neste escri:ptorio o Snr. 
~ João M.Sanson. 

O estado em que se achava nesse momento bem confirma a 
~:pigra:phe de vosso memorandum ng 5/2482, que lhe serviu de apresen
tação e demonstra mais ou menos a causa de sua remoção :para esta 11-
nha.." 

• 
Como vêdes, trata-se de um empregado alcoolatra e recal-

citrante em faltar ao serviço, razão :porque solicitamos a fineza de 

vossa determinação :para a abertura ~e novo 1nquer1to administrativo 

:para os effeitos legaes. 

C •c'U'T - ·EaL T-ut_0 T, Saudações 
• LUr": • ~- u 

~~ 
Ihs:pector Geral da Locomoçãoo .. 
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ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GR.A.NDE 

REDE VIAÇÃO PARANÁ - SANTA CATHARINA 

-- - - - - - - - --
EMBRIAGUEZ E ABANDONO DE SERVIÇO COMMRTTIDOS PELO SUR. JOÃO M. 

SANSON, FUNDIDOR DAS OFFICIN..6S DE PONTA GROSSA 

JCTA DA INSTAILAÇÃO DA COMMIS ÃO DESIGNADA PARA INSTAURAR O INQPE

RITO ADMINISTRATIVO NO 334 

Aos seis dias do mez de Feveriro de mil novecentos e trinta e cinco, 

no escriptorio da Fisaalisaç-o Geral do Trafego, nesta cidade de 

Curityba, reuniram-se os Sn r s. Henrique de M ttoe Guedes, Fiscal 

Geral do Trafego, nomeado Presidente do presente inquerito, João 

Humphreya, Inapector de Tracção, Vice-Presidente e Joée Dantas, 

20 Escripturario do Almoxarifado, Secretario, designados pelo Snr. 

Dr. Superintendente da Rede, para em commisãão, instaurarem o in-

querito administrativo no 334, afim de ser devidamente apurada a 

responsabilidade do Snr. João M. Sanson, fundidor das Officinas a 

linha Itararé-Uruguay, accusado de embriaguez e abandono do serviço. 

Installada commissão, ficou resolvido que se procedessem as syndi-

canci a e inqueriçÕes de testemunhas no dia 13 de Fevereiro, ás nove 

horas, data essa em que o accuebdo e as testemunhas · se farão presen-

tes. 

Curityba, 6 de Fevereiro de 1935. 

~·· - 'f.~:.i;Q_ 5ftll~t..rjf'N?.. 
-~~ ......... 1'""".0 a v~;:.;;:;rdentfl--

------~ _'9}_~-~Qn/Q 'ãl 
zJ::::-: Secretario 
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'ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GRANJlB 

REDE VIAÇÃO l?ARANÁ - SA'NTA CATHARINA 

Curityba, 12 de Feveréiro de 1935. 

Exmo . Snr. Dr . Superintendente da Rêde 

Nesta 

-Havendo o Snr. Inspector Geral da Locomoçao, 

em oua carta 5/267, de 29 de Janeiro p. findo, a vós dirigida, fei

to allus~o a um inquerito a que já respondeu o fundddor nr. João 

M. Sanson , e como estejamos em trabalhos do inquerito na 334, a 

que responde o mesmo fundidor, por identica falta ( embrtaguez e 

abandono do e erviço), e oli citamos a fineza de nos enviardes o 

alludido inquerito,para melhores esclarecimentos. 
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:ESTRADA DE FERRO SÃO FAUIO RIO GRANDE 

REDE VI AC ÃO P .ARAN Á SANTA C ATHARIN A 

Curityba , 12 de Fevereiro de 1935 . 

Illmo .Snr. João M. Sanson Fundido r 

Nesta 

Reuniu-se hoje no Escriptorio da Fiscalisação Ge

ral do Trafego, nesta cidade, a commisãao designada pelo Snr. Dr. Su

perintendente da. Rede, parB instaurar o inqueri to administrativo n" 

334, a que re spondeis , ac cusado de embriaguez aabi tual e abandono de 

serviço, conforme carta nQ S/267 de 29 de Janeiro do corrente anno, 

do Snr . Tnspector Geral de ~ocomoçio . 

Em conformidade com as instrucçÕes para inque

ritos administrativos , communicamo-vos que procederemos no dia 13 do 

corrente , ás 9 horas , ainda no Escriptorio da Fisc .. alisação Geral do 

Trafego , ao inicio d os respectivos trabalhos, parn cujo fim solicita-

moa a vossa presença . 

Outrosim, podeis vos fazer acompanhar de v sso 

advogado, advogado ou representante do sindicato a que pertencerdes, 

na conformidade dos artigos 2a e 3a das alludidas instrucçÕes. 
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ESTRADA DE FERRO SÃO PAULa RIO GRANDE 

Rede de Viação Paran' SQn ta C a tharina 

Curityba, 12 de Fevereiro de 1935. 

Illmo. Snr . Miguel Antonio 

Mestre Fundidor das Officinas da linh RT-UG 

Officinae 

Reuniu-se hoje no Escriptorio da FiscalisaçNo 

Geral do Trafego, nesta cidade, a commissão designada pelo Snr. Dr. 

Superintendente da Rede, para instaurar o inquetito adminiatr tiv 

nQ 334, a que responde o fundidor João M. Sanson , accusado de em

briaguez habitual e abandono de serviço. 

Afim de serdes ouvid rel~tivamente ao assumpt , 

fica marcado o dia 15 do c rrente, ás 13 h rae, no eecriptorio d 

Almoxarifado de Officinas 

s oi ente A : o o o .. o M;-~ .. o .. o o o o o • Data./. .f.-. (?-::-(/:'!.r:: 



,.. ' 1 R~d e de Viaç o parana-santa Qathnr na 
----~--ooo-------~ 

B - DE-01i'FICJO DO SNR. jOÃO MARTINS SA.NSON, brasileiro t na.scido a; 

ENTRADA I Em 22 de ma i o de 1912, entrou :para os s ervi ço s deste Departamen tD, nas 
officinas de CUrityba, como :prendiz- fundidor,com 1$000 :por di • 

AUG. Dtil VE~TCIMBThTTOSI Em l!:! de setembro de 1912, passou a perceber 1 500 por dia. 
n " " março " 1913, " '' " 2$000 " t 
" " " e e t embro tt " tt " " 3$000 " tt 

SAfnAc - Em 21 de abril de 1914, foi suspenso por falta de serviço . 

READMISSÃos Em 14 de mgosto de 1916, foi read.m.ittido,como fundidor,nas mesmas of• 
ficina.s,com o s alo.rio diario de4$000. 

SER\~ÇO MILITAR: Em 20 de fevereiro de 1~15 , foí licenciado , por ter sido sorteado 
para o serviço militar. 

APREeENTAÇÃOa Em 25 de fevereiro ue 1919,apresento~-se ao serviço,passando per-
··-- ceber 5 000 por dia , nas mesmas funcçoes . 

AUG, DlTI VENCU'f©'TTOSI Em 12 de outubro de 1919,pa.ssou a :perceber ~000 por di • 

DEITSSi9• Em lO de janeiro de 1920, foi exonerado,a pedido . 

READMISSÃOt Em 2 de janeiro de 1926, foi readmittido , nas officinas de ponta Gro -
sa , como fundidor , com os alaria diario de 9 ooo . 

DEMISSÃO• Em março de 1926, saí'o . 

READMTS sÃoa Em lQ de dezembro de 1926, foi readmittido , nas officinas de Curi• 
tyba , como jorn .leiro, com 6~500 :por dia . 

-_J·~ÇAO_]JE CATEGORIA• Em lQ de março de 1927,passou a figurar como revisor,eem 
alteração de vencimentos . 

D'flThf!SSÃor Em 4 de junho de 1927, sai'o . 

READliTSsÃoa :mra 27 de abril de 1928,foi readmittido , nas officinas de curityba,co ... 
-- mo fundidor , com os alaria diario de 7$ooo. 

CCIDENTE DO T~ABAI,HOI Em maio de 1928 , foi victima de um accidente do trabalho, 
consistente em '' queimadura do pé esqu~rdon , tendo em virtude 
do mesmo deixado o serviço por 22 dias,afim de se submetter 
ao necessar1o tratamento . Em 28 do mesmo mes , apresentou-se 
ao serviço . 

AUSENCIAI Em junho de 1928, esteve ausente do serviço . 

DEMISSÃo• :mm16 de julho de 1928, foi demittido , por abandono de serviço . 

REA.mnssÃoe Em 13 de março de 1929 , foi readmittido , na.s officinas de curityba, 
Ltnha :paraná, como fundido r , com lo;·ooo poz: dia . 

~!OÇÂO I Em 29 de dezembr~ de 1930, foi rem~vido para Mafra , Li uha de são Fr ncisco, 
nas mesmas funcçoes e eem al teraçao de vencimentos . 

LICENÇAS I Em dezembro d e 193l , obtéve 5 dias de licença , com vencimentos . 
tt março tt 1932, lt 31 . tt " " • 1/3 de sjvencim. 

" abril " " " 18 " " " lf ti 11 " " 11 maio l t 19~3~ tt 8 " tt lt ft vencimentos. 
ti j a.nei ro " 1934 , tt 14 " tt " lt 1/3 de s/vencim. 
11 março tt lt 1934 , 11 8 " " " " vencimentls . .. maio lt 11 " 9 tt tt ti " 1/3 desjvencim. 

SUSPE"t-TSÂOI Em 1 5 de !Dtl.io ge 1934, foi suspenso de sue.s funcçÕes até , data de 
sjapresent8 ça o a o serviço , como medida disciplinar , por se dar o 
vicio da embriaguez e faltar constantemnte ao tra.balho, sendo tambem 
transferido da Li~ha de S. Francisco para a I tarar ~-uruguay . {rnquerito 
administrativo nr . 290). 

• segue .. 



• 

- 2 -
("eontinuação da fé-de-officio do Sr . João Martins Sanson) • 

.... 
PRESENTACAO t -mm 7 de novembro de 1934, e.presentou• se a o serviço n· s o~fi-

cinas de Ponta Grossa , Linba Itararé-uruguay • 
.., 

SUSPElTSAOt Em janeiro de 1935, foi suspenso :fim de responder a inquerito a i• 
nistrativo insta~r do a respeito da sua conduct , que continuav , 

pez r das puniçoes impostas , irregul r w-- ------ - ---------------------

curityba. , l2 de fevereiro de 1935 · ·-----------·------

spector Geral da Locomoç""o 

' ne cl roque a presente fe-de- officio 
es t de accordo com as folhas de pa

gamento existentes em nosso Departamento . 
~ .......... ~...._-
Bncarregado Secçao 



E3 TqADA DE FERRO SÃO PAULO 'RIO GRANDE 

REDE VIAÇÃO PAR/illÁ - SANTA CATHARDTA 

ASSENTADA 

Aos treze dias do mez de Fevereiro de 1935, no escriptorio da Fisoa-

-lisaçao Geral do Trafego, na cidade de Curityba, onde presentes ee 

achavam os Snrs . Hemrique de Mattos Guedes , Fiscal Geral do Trafego, 

presidente do presente inquerito administrativo, João Humpnreys, Ins-
... , (\ 

pector de Traoçao, Vice-Presidente e Jose Dantas , 2~ Es cripturario 

do Almoxarifado, Secretario , compareceram as pessoas abaixo, que 

depois de prestarem a promessa de dizerem a verdade, inqueridas ao-

bre a portaria e mais documentos annexos , declararam o seguinte: 

JOÃO M. SANSON ,Fundidor das Officinas da Linha Itararé Uruguay, 

r .esidente em Curityba, brasileiro, solteiro, com 38 annos de idade, 

sabendo ler e escrever, com 14 annos de serviço nesta Estrada, não 

os tendo em outras, disse que: não tencionava abandonar o serviço, 

e que só o fez forçado por motivo de um rheumatismo que o vem ator

mentando desde Junho de 1934; disse ainda impugnar a accusação que 

lh~ foi feita pelo Snr . Chefe da Locomoção da linha Itararé Uruguay, 

que asseverou em seu memorandum que o mesmo, quando da sue apresen

tação encontrava-se em estado de embriaguez; que como operaria fran

co, não nega que em horas não de serviço e fora do recinto da ffiatra

da, isto é, particularmente , e quando se offerece opportunidade, 

bebe em companhia de amigos, mas, nunca compareceu ao serviço em 

estado de embriaguez; perguntado sobre os motivos porque deixou de 

communicar ao seu chefe directo sua ausencia do serviço, respon-

deu que ausentou-se do serviço com completo conhecimento do seu 

chefe directo Snr . Miguel Antonio, Mestre Fundidor, e que culpa 

alguma lhe cabe não ter este levado o facto a conhecimento superior; 
• ... 

reperguntado se conhecia os motivos da sua ultima remoçao para as 

Officinas da linha Itararé Uruguay 1 respondeu que ignora os motivos 

dessa remoção; perguntado ainda se ignora que mesmo em horas fora 

de serviço 1 na qualidade de ferroviario 1 não se pode dar ao vicio 

da embriaguez, respondeu que uma vez cumprido o seu dever, tem 

direito ás suas diversões como qualquer outro cidadão. 

d~~ot~~ 
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// 

Como nada mais disse nem lhe foi perguntado, deu-se por 
-,::~~ 
encerrado o 

, 
presente interrogatorio, que foi feito e tomado a revelia de advogado 

ou representante de sindicato, por não terem comparecido, o qual, de

pois de lido e achado conforme, vai por todos assignado. 

--~ 
~---- ~~i- PJ fl 'tl-1M----j~ecretario 

ASSENTADA 

os quinze dias do mez de Fevereiro de 1935, no eacriptorio do Almo

xarifado em Officinas, onde presentes se achavam os Snrs. Henrique 

de Mattos Guedes, Fiscal Geral do Trafego, presidente do presente 

inquerito administrativo , João Humphreya, Inspector de Tracção, Vice

Presidente , e Jos~ Dantas , 2Q Escripturario do Almoxarifado, Secreta

rio, compareceram as pessoas abaixo, que depois de prestarem a promes

sa de dizerem a verdade, inqueridas sobre a portaria e maia document a 

annexos, declararam o seguinte: 

MIGUEL ANTONIO,Contra Mestre trabalhando na Fundição das Of f icinaa da 
, 

linha Itarare Uruguay, residente em Villa Officinas,brasileiro,casado, 

c m 45 annos de idade, sabendo ler e escrever, com 35 annos de serviço 

nesta Estrada, não os tendo em outras, disse que: no dia 8 de N vembr 

do anno p. findo , apresentou-se nestas Officinaa, vindo de Mafr , o 

fundidor João M. Sanson, o qual durante todo esse mez, trabalhou somen

te 4 dias e 7 horas; no mez de Dezembro trabalhou apenas 4 horas,ausen

tando-~ e do serviço sem communica9ão alguma ao depoente,o qual lhe con-

-cedera a licemça do nao comparecimento ao segundo horario do dia 10 d 

alludido mez; que no dia 3 ainda desse mez, foi o depoente informad 

de que Sanson, em completo estado. de embriaguez, encontrava-se nestas 

Officinas, na porta do escriptorio do Snr. Chefe da Iocomoção,exig indo 

um "bom" de 200$000 para se fornecer na Asa oci ação Beneficente 26 de 

Outubro; que diante dessa informação, o depoente veio certificar-se d 

facto, e cons t~.tou de vis u-propri a veracidade do mesmo, e mui te tra-

balhou para affaetal-o d,o recinto, o que deu margem a ter sido censura

do pelo Snr. Chefe da Loco~oção, que o recriminou de estar dando atten-

-çao a um operaria embriagado; que depois de censurado retir u-se, não 

-4~A~~~ continúa 



mais tendo visto o accusndo, 

L~ 

eo.bende apenas p r info~ er • 

mesmo embarcad0 para Curityba; perguntado se p dia provar que Sanson 

ausent0u-ee sem sua licença e seu conhecimento, respondeu que p de 

provar com os fundidores, seus proprios companheiros, Snre. Januarie 

T.do Nascimento e Felix Alves da Silva e outros , se assim for preci 

pegguntado se tem conhecimento de que o ac~usado Sanson dá-se ao vici 

da embriaguez, respondeu que de c nhecimento propri só o viu embria

gado conforme relat u acima, uma unic~ vez, mas, por ouvir dizer,sabe 

que o mesmo costuma embriagar-se assiduamente, e que attribue a dias 

de serviço faltados nGs mezes de Novembro e Dezembroa esse m tiv : 

perguntado pelo Vice-Fresidente se o accusado Sanson era um operarie 

capaz, respondeu que em um dos ultimas dias em que trabalh u n mez 

de Novembro, aquelle operarie, quando se transportava o ferr liquido 

nos cadinhos, foi o depoente advertido pelo Snr . Bruno Piurkoski,que 

chamou a sua attenção para o facto do accusado isso fazer cambaleande 

e em estado de fraqueza tal, que o fazia com perigo de si propri te 

de seus companheir e, que estavQm temer soe do cadinho entornar quei-
' 

mando-os• que pelo motiv cima,o depoente achando juet tem r des 

fundid res, affastou o accusado para outros mistéree que não exigiam 
' 

esforço.; que nesse dia depoente e outros fundidores aconselharam 

accusado a pr curar tratamento e largar de beber, pois que, f5l.zendo 

injecções como dizia, e bebendo, pouco adiantaria , ao que o accusado 

respondeu favoravelmente, dizendo rec nhecer mesmo a necessidade de 

abandonar a bebida, crear juiz , pois desejava casar-se. 

E c mo nada mais disse e nem lhe foi perguntad , deu-se por encerrad 

presente interrogatori , que depois de lido e achado conforme, vai 

por t dos assignado. 

~~4: __ (:_ __ ~~ 
Depoente 

:fp-h_;/d~ltld:l 
O Vice-Presiden(} / 
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ESTRAD DE Jl':ERRO SÃO PAULO RIO GRANDE 

REDE DE VIAÇÃO PAIWT1 SANTA CATHARIN 

Curityba, 12 de Fevereiro de 1935. 

Illmos .Snrs. 
I 

CHEFE DA LOCOMOÇiO DA LINHA I!ARAR~i-URUGU Y 
CHEFE DA IOCOMOÇAO DA :J~INHA SAO FRANCISCO 

INQUERITO ADMINI TRATIVO NQ 334 

Afim de podermos apurar devidamente a respon

s bilidade do fundidor João M.Sanson, que está respondendo a inque

rito administrativo nQ 334, accueado de embriaguez e abandono de ser

viço, para uma completa elucidação do caso, solicitamos a fineza de 

responderdee aos itens abaixo formulados 
- , Joao M. Sanson da-se ao vicio d embriaguez ? 

O alludido empregado, quando em serviço, deixa algo a desejar? 

O empregado referido é faltoso ? 

Tem apresentado motivos que justifiquem as suas faltas ? 
I Ja abandonou os serviços dessas Officinas ? 

f 



• ~X IM Rede de Viação 
l>aranã - :5nnta Catharína 

End. Telegr: R E D E V I À Em ~ ua resposta, J:!USoÍ[~ referir-se oo 
File n.Q.,, •. ••• 10/..~~. ;> ............... . Caixa Postal P -

Mafra~ 15 de Fevereiro de 1935· 

111mo. Snr. Henrique de Mattos Guedes 
M.D.Presidente do Inquerito Administrativo n0.334 

I NQUERITO ADMINISTRATIVO N0.334. 

, 
Em resposta a vossa carta de 12 do corrente julgamos suficiente 

transc~evermos um historiao da passagem do Snr. ~o;o M.sanson pe1as ofici-

nas de Mafra. 

Ei1•0 

Foi removido das oficinas de Curityba para as de ~fra em 1o.de Dezembro931· 

Em Dezembro de 1931. foi ausp~nso por--30 dias por se ter apresentado no E&
critorio da Ghefia da rocomoçao a1coo1isado. 
Em Fevereiro de 1932 esteve ausente do serviço durante 
" Abril " " " " '' " " 
" outubro " ,, " " 11 u " 

" Novembro " ~ " " " '' '' " 
:- Abril " 193"3 " - '' " " " 
Em Maio, Junho e Ju1ho de 1933 esteve suspenso por ter 
cinas em estado-de embriaguez. 
Em setembro de 1933 esteve ausente do serviço durante 
• Novembro '' tt • " " " " '' 

" Dezembro " - tt " " •• " " 

u Abril "- 19 34 " '' '' ,, _ " 

17 dias 
g 11 

" 

" 9 
todo o mf!s. 
comparecido 

I2 dias 
11 " 
-24 " 

, 
as ofi-

10 " 
suspenso aguardando De lC de Abril de 1934 a 31 de Outubro de 1934 esteve 

re~u1tado de 1nquerito administrativo. 
A lo.de Novembro de 1934 foi transferido para a linha Itararé-uruguaí. 

Julgamos que esses dados são suficientes para responder os quesi

tos de vossa supracitada carta , com exceção apenas do segundo. 

~uanto a este,de acordo com as informaçÕes co1hidas nas oficinas 

de Mafra,podemos adiantar que o Sr.João M.Sanson era um habi1 e eficiente 

profissional a quem,infe1izmente , o vicio de embriaguez vinha ultimamente 
.,.,fi"' 

reduzindo a capacidade de produção. SaudaçÕes ~~~ 
Chefe da T.oCa omoçao Fm/JbP/•• 



Rede de Viaçlo 
Paraná - Santa Catharina 

End. Teleq. : REDE VIA 
Colxn Postnl P -

Em suo resposiG quelrG referir-se 110 

Ftle n.0 10/352........ .. .... 

~v~YY~/:OFFICINAS, 16 de Fevereiro de 1935 . 

Illmo. Snr. Henrique de Mattos Guedes 

M.D. Presidente do Inqueri to Administrativo nr. 334 . 

PONTA Gf() SSA 

INQUHU TO ADMINISTRA TlV O NR . 334 . 

Respondo a seguir os intens formulados em a vossa carta datada 

de l2 do corrente: 

1a - o anr.João M.Sanson é dado ao vicio de embriaguez. 

28 - Sim, porque não obstante ser bom official fundidor, não se pÔde co~ 
tar com seus servi~os devido ao vicio de embriaguez • . 

38 ~ Sim, porque pouco comparece ao servi~o. 

48 - Usa comopretexto, enfermidade, pois as vezes justifica suas faltaa 
com attestado medico . 

5R - Não. A seguir damos o extracto de seu ponto, a partir da sua apre
sentaQão ao serv1Qo, em Novembro do anno p. passado: 

Apresentou- se no dia § de Novembro de 1934, tendo trabalhado nesse 
mez 4 dias e 875, e nao trabalhou do dia 10 ao dia 26, sendo- lhe 
apontado 1/3 visto ter apresentado attestado medico . 

Em Dezembro de 1934 trabalhou 1/2 dia . 

Em Janeiro de 1935 não trabalhou. 
N , -No corrente mez nao compareceu ao serviQO· ate hoje , nao tendo apr e-

sentado justificaQão para os ultimos doi a mezes ecbs dias deste mez 
• 

SaudaQÕes 

FF-HF. 



ESTRADA DE FERRO S J..o P AUIO RIO G RANm 

Rede Viação Paraná Santa Catharina 

Officin s, 16 de Fevereir de 1935. 

I llmos . Snre . 

Januari T. do Nascimento - Fundidor 

Felix Alves da Silva - Fundidor 

Nes tP 

Estando a commissão designada pelo Snr. Dr. 

uperintendente da Rede , para proceder ao inquerit administrativo 

nQ 334 , a que responde o fundidor João M. Saneon , accusado de vi-

ci de embriaguez e abandono do serviço, procedendo aos seus tra

balhos no escriptorio do Almoxarifado de Officinas, solicitam e 

alli comparecerdes , afim de serdes ouvid e relativamente ao ae s um-

pto. 

., 



-

ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GRANDE 

Rede Viação Param~. Santa C a tharina 

ASSENTADA 

Aos dezesseis dias do mez de Fevereir de 1935 , no escriptori d Al-

moxarifadQ de Officinas , onde presentes se achavam os Snrs. Hemrique 

de Mattos Guedes ,Fiscal Geral do Trafego ,presidente do presente inque

rit administrativo , João Humphreye , Inspect r de Tracção,Vice Preaiden 

te e J sé Dantas , 20 Escripturari do Alm xarifado , Secretari ,c mpa-

receram s pessoliis abaixo , que depois de prestarem a promessa de dizer 

a verdade, inqueridas sobre a portaria e mais documentos annexos,de

clararam o seguinte: 

JANUARIO T. DO NASCIMENTO , Fundic er das Officinas da linha Itararé-

-Uruguay , residente em Ponta Grossa ,brasileiro , casado,com 54 annos de 

idade , sabendo ler e escrever , com 17 annos de serviço nesta Estrada, 

e treze anos e 5 mezes na E .Ferro Central de Pernambuco e 
Jt 
FELIX ALVES nA 

, 
ILVA , Fundider das Officinaa da linha Itar re Uruguay, 

residente em Villa Officinas, brasileir , casado , c m 30 annos de ide

de , sabendo ler e escrever , com 11 annos de serviço nesta Estrada, nã 

os tendo em outrQS , disseram que · um cert dia, quando se empregavam 

em mistéres de fundição , em companhia de Ganson , notaram que este a• 

trans portlii.r cadinho de ferro liquido , isso fazia cambaleand e em 

m•m<lfes to estado de fraqueza , o que offereci a e erie períg , de, caind•, 

entornar o alludid ferr , e fatalmente , produzir victimas; que diante 

dias levaram o facto ao conhecimento do Encarregado , pedindo que 

retirasse de taes mistéres , o que f i feit; que os dep entes e seus 

companheiros o aconselharam a que se tratass e que se internasse no 

hospital; que no dia seguinte notaram no primeiro expediente, ainda a 

presença do Qccusado , que largando o serviç para ir almoçar, não maia 

v lteu até Q data presente, e assim , sem licença e communicação ao seu 

chefe immediat : perguntados se podiam attribuir a causa do estad de 

fraQueza do accusado Sanson , respondeu o depoente Januari T.d Nasci-

menta que sim , attribuindo a bebedeira , e o depoente Felix Alves da 

Silva , reppondeu que ignora os motivos dessa fraqueza, não sabend se 

. ~ a mesma tem origem em bebedeira ou doença . 

r;ra,~a,z-t~. J. ~ ~;.,~. (/;&;c ('~ c I tA 



O m nada mais disseram nem lhes f i perguntado , 

do o presente interr gatori , que depois de lid e achado confor 
' 

IJJ vai p r t d s ssignado . 

~-~~~z-~~~ 
~-- epoente 

----- 'fb9.i __ ,.9!1_t_~----
lf"'= ecret•ui 
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ESTRADA DE FERRO SÃO P ULO RIO GRANDE; 

· REDE DE VI CÃO PARANA S.AN'TA CATH.ARINA. 

Illmg Snr .Jeão M.Sans n. 

NESTA. 

Levo ao voas c nhec~ent ,que estando terminada as syndi

canciae e inqueriÇQes de testemunhae,d inquerit adminietratiTe n0334 

a que res p ndes e de acc"'rde c m desp sitiv do artigo 8Q,são f•aul-

tades cinco dias de praso para apresentardes v eaa defesa articulada, 

que pederá ser acompanhada de document s que a instruam,cuje pras fi

ca desde já correndo e terminará n dia 22 do c rrente as 17 h ras. 

Havendo pretest p r prova testemunhal,pedim s indicar 
, 

os n mes das testemunhRS,ate maximo de sete,assim c m a sua p~effil• 

sãe,idade,estad civil e residencia. 

Saudaç ... es. 

11 J~ r drl 



• 

Curityba., 19 de Fevereiro de 1935. 

H. D. Commiasiio do Inquerito Administra.ti~o nQ 334 

e t 

Desde {uio de 1928, em que me accidentel no t rab lho, 

queimando com ferro liqujdo aminha perna ee uerda, o que reeultou em 

ur.aa e r i da chronica., que ai r:da hoje pode aer viet , e que dege.ne rou e rn 

forte e rebelde reumatismo, venho lucta.ndo com medicos e pharmacia; 

isso é a causa dos cas igos que 'lenho sof :t'rido e das succeasivas lt B 

ao erviço que tenho commettido, e nunca por embriaguez, conforme estou . 
sendo accusado. 

1'1:sta é a minha defeza, t;r:açada pelas mãos calós a de 

urn ope:rario rustico, não habituado ao uso da penna, e sim do pezo do 

ferro liquido, no braço do cadinho, ,junto aos moldes em ·unn fundi./"o. 

Nunca me apresentei embriagado oa serviços, eaaeim 

espero justiça • 

/ 



ESTRADA DE FERRO SÃO PAULO RIO GRANDE 

Bede Viação Paraná Santa Catharina 

ASSENTADA 

Certific que tendo o accusado Snr. João M. Sane n apre-

sentado a sua defesa rticulada , desistindo do resto do prazo que 

lhe foi concedido, faço estes autos conclusos ao Snr. Presidente, 

para os fins de que trata as respectivas inatrucçÕes para inque-

rito ~dministrativo em vigor . 

------- -~~i~_CjJ_g_'1_1jÇ~ 
cg;~retari 

,· 



• 

í ,...... 

ESTRADA DE FER!10 SÃo PAULO RIO GRANDE 

Rede Viação ParQilá Santa CatP,arj.na 

R_..:!_L A T O R I O 

O accus~.do, Snr . João M . Sanson foi removido em 15 de 

Maio de 193~ das officinas de Mafra , linha são Francisc , para as 

officinas da linha Itararé-Uruguay, em virtude e resultado d inque

rit arlministr~tivo ng 290, a que respondeu por abandono do serviço 

e por se dar ao viemo da embriaguez. 

Em Officinas apresentou-se no dia 7 de Novembro de 1934 

em estado de embriaguez conforme a carta de fls. nQ ,q . . 
No mez da sua apresentação em Officinas, só trabalhou 4 

dias e fracçã e do dia 10 a dia 26 desee mez não trabalhou pele que 

lhe f i ap ntado ~3. vist attestad medico apresentad; n mez de 

ezembro ainda de 1934, só trabalhou ~2 dia; em Janeiro de 1935, nãe 

trabalhou, e, finalmente, no corrente mez não compareceu a• serviç , 

não tendo Qpresentado justificação alguma, o que deu origem ao presen-

te inquerito, conf rme P rtaria e mais documentos annexos. 

Intimado em 12 do c rrente mez, conforme d aumento de 

fls ... , compareceu e prestou o seu depoimento de fla. ~: 
Não procede a suaallegação de ter se ausentado dos ser

viços com conhecimento ~o seu chefe directo, o que está clar~1ente 

demonstrado pelos depoimentos de fls nQ.l} e A?~ 
Tendo em vista ainda as resp atas dadas a a quesit a fer

mulados por esta c mmissã , ( d c. fls J1{1.1) pelos Snrs . Chefes da 

Iccomoção d~s linhas são Francisco e Itararé-Uruguay, ( dcc. -
f</fls ... 

' ~ ) f. . t . t d d , f lt i d e •.• 1ca 1n e1ramen e prova o que o accusa o e a oso e a na 
, 

que se da ao vicio da embriaguez. 

Assim, julgamos inteiramente pr cedente a dennuncia e 

-accusQ.çao o onstliUl te da P rtaria e mais d aumento s annexos a pr cesse, 

mesmo porque ~ o segundo inquerito a que responde o accusade pela 

mesma falta,e p r já ter sido demittido em 16 de Julho de 1928 per 

abandono de serviç , o que vem confirmar ser o a ccusad , uaeiro e 

vezeiro nesse procedimento, o que ao pode ser attribuido ao seu vicie 

de embriaguez. 



são aa n ssae c nclus es . 

Faça-se, de acc rdo c m o artigo 11, remessa d presente 

processo ao Snr . Dr. Superintendente c"ta Rede, para os devidos fins. 

------ -~~-~-~Çt_1_1_~~--zj).. Secretar i o 

~I) a ~ 'lJJJ i} q ~ S 

~-~ 



A' considtração do Snr. Dirccto1· Geral 

t (( Q -<Ec{)-1dJ C!!~n~ a ~rvu 4 <?'Ct .~ 

R:o dfJ -ancir J t% d~~Cü;M ( I r· .... _, 

• • / 0~ ~R,., o a'-0'da •-Cu. 4.: 
Direetor da 1<! Secção 



_ccbido n ção 

CONSELHO NACIONA no TRABALHO . 
• .. 

~~ .. . 



l-564 

Proc . 2475/ 35 Abril 5 

CN/E 

N 

~r. Joao • sanson 

Havendo a strn a ae erro são Ulo Rlo 

Grande su~mettido á approvação este con3elho, o 1nquerito 

dlnlnistr· tivo e n ue sois accusado, co m! unlco -- que vos s 

será conce tdo vlst do allud1 o 1n(uerlto , nesta Secretar1 , 

pelo pr zo e 10 u1as, a!1m de aprese~tardes 

de ·etesa. 
"" A tenc1osas saudaç oes 

Francisco ãe
No 1mpe 1:ncnto o 

N 

vossas razoes 



Ministerio do Trab 

N 1-564 ........................................... 

$11~ • ............ .Q.} .. L .. ~ .... ~~~---~············- .................................... .............. .. 

.......................... ............................................................. CT.TI-# .. ~13.. .. ................................... . 

Do Conselho Nacional do Trabalho. 

( 



.. 

.. 
~r~uJedo ~~a/ do 

Ú C.N.T.26 
cg:Ja4o 

Proc . r:.475/ 75 

MINISTERIO DO TRABALHO 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

END. TELEG. ~ 
"AGRILABDR" 

1- 564 
N.o ............................................. .. 

~o ale c:flneáo, .. ~~ .... ale .. ..... .-... t.'.~-~ ........ ......... ale 1"9.1.~ ...... .. 

"' -::r. o· o r~ . 3anso n 

ur1tyba - nruná 

Iav~ndo a :strudu e 'erro J"'o aUlo nlo 

Granrle sub· .e t t do á !_p provaç~o este Cor :,e lho , o 1nquer1 to 

adm nlstrativo em que sols • ccuso. o, co. r:n .. nlco que v s erá 

cunce lido lsta do allud1do 1 queri to , r esta .sec1'et, ri , pelo 

prazo de lO aias, aflm de "' pre...;el'lt[.rcles ·..:.i vossas ra:....oc;s e 

de eso. . 
ttenclos< ... s o..lG.udações 







1-927 

Proc . 2.475/35 
Julho 

Sr. João • Scnson 

/C do Synd1\,; nto dos Opcr rtos c ·prelados lerrovlnr1os 

do 1 arr á 
... 

,un ~urao o l10 ~r 1co , n. 116 

curltyb - ar ná 

• 

6 

•· .lo presente, ' :i C t ent · i co-vos c ue tendes o prazo 

de 10 dias pnra o:rterecerdes · s vosso.., rr-tzoos tle uefesa nos 

auto~ do prQcesso em que const 'in quer , to ,_d 11fl1~tra t1 vo con-

trn v6s 1nvtnurn o pela :st 
,., 

a de Ferro Sao > ulo lo Grande , 

vos seno focult· do, outro 1m vista aos referidos autos nesta 

S<:!creturla . 
,., 

Atten~osas s udaçoes 

OS\ aldo .,o res 

D1rector Ueral dn Secrct. rla 



o 

INFORMAÇÃO 

A' vista do silencio de João M. Sanson , ferroviario ac

cusado nestes autos, pronômos o encaminhamento do processo á apre

ciação da douta Procuradoria Geral . 

Ao Sr . Director de Secção , para os devidos fins . 

.... 

/ 
~-



M , T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

MA/55 24 ov mbro 7 

1-1.933/37-2. 75/3 

Sr. 1 ente do Syndi to dos Op o e pre do 

F rroV1 rto do P 

" di 1c1o d 

Cur1tyb 

d u 
... ro o 

do 

~ ... o h v ndo o Sr. Jo o • s n on, que r on-

t vo nte • tr d r-

tt nd1do, t , 
or 1nt d o 

Julho p. 1 do, ol1-

rov1d nc1 no nt1do d s r es-

obre o 

Att ncio 
.. 

ud t;o s 

(OS AL O SOARE ) 

ir ctor c1 s cret r1 





MINISTERIO DO TRABALHO 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

END· TELEG. 
" AGRILABOR" 

C. N. T. 26 

:MA/SSBF 

~J 

Novembro 

Sr . Presidente do svndicato dos Oper.arios e Empreg1dos 

Ferroviarios do Paraná 

"Edi 1cio da Un11:o Operaria do Paraná" 

curityba - Paraná 

p 

Nâo havendo o 3r. João J • ;anson, que re~pon-

deu a inauerito administrativo nerante a -~strada de Fer-

ro ~ão Paulo Sio GrDnde , attendi0o, ~té a presente data , 

aos termos do officio n~ 1-927 oue , nor intermedio desse 

Syndic~to, lhe foi diri do em 14 de Julho p. findo , soli-

cito-vos as necessari s rovidencias no sentido de ser es-

ta Jecretaria in ormada, com a possivPl urgencia, sobre o 

actu~l paradeiro daouelle ferrovi· io . 

Attenc1osas saudações 

( 0'3 'lALDO .,o q_1J:s) 

Dir~ctor da Secretaria 

z 



. -· ...--

MINISTI!R IO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMi!RCIO 

CONSELHO NA C ION AL DO TRABALHO 

.. 1:::1 . 933/37 
v 

r . Presidente ~o Empregados Ferroviari os 

Paraná' ' _.... 



I N F O q M A Ç Ã O 

o Departamento dos .. arreios e Telegrafas devolve a e.§_ 

te conselho o oficio n~ l-1 . 933, de 24 de Novembro do ano p. findo , 

dir1 ido ao Pres1dente do Sindicato dos O er rios e Empregados 

Ferroviarios do Paraná, solicita~do informaQÕes a resnetto do en

dere o de roâo M. Sanson, ou resnondeu a inruérito adm1nistrat1.
vo perante a qêde de Viação Paraná-santa Catarina. 

Afim de nâo mais retardar o julgamento do aludido in

auértto, e já havendo o acusado a resentado defesa nos presentes 

autos (fls. 20), roponho seJam os mesmos enc,minh,.,õos 'conside

raQão da douta Procuradoria r.eral , salvo si a autoridade superjor 

julear mafs acertados ja reiter do o oficio de fls . 29 , d1r15 ido 

a João M. anson , por intermedio da G~ixa de Anosent8dori e Pen-

sões dos Ferroviarios da 
~ ~ , ede de Via ao Parana-Santa C~tarina. 

(\A~o, 19 de Fevere1 o der{~38 

v v\WtÀ.o. CUvM a. ~ . ctdd 'W] ,(A~ cRo, 
Of . dm . - Classe ''J" . 

J nr. r r 

m do E~'"'A 
c ra or Ger 1!, 

nr. SJr sid nte. 

&-~ 1B '6 

~;~~~ 
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C. N. T . 18 

CONSELHO NAC'IONAL DO TRABALHO 

( _______ SECÇÃO) 

8-4~r PROCESSO N. ----- ---- ---

193 .~ 

RELATOR 

....................... : ............................................. c0). m.~-----r 



IIIIISTEBID DO TIABALHD, 
IIDUITRIA E COMMERCIO 

........................... Secc:;ão 

O. N. T.·25 

NACIONAL DO TRABALHO CONSELHO 

~3~ ACCORDÃO 
Ag/JP proc. 2.475/35 

19 ....... 3..~ ..... . 

VI STO~ E RELAT 1 DOS oe auto~ do presente procee o 

em que a Rêde de Viação 
, 

aranP-Sant , c~tnrina submete ao julg -

mento dê te Coneelho o inquérito adm1n1et:r.ntivo 1net,uroElàO con

tra o funcionário JJAO • S SON, acueado dae; faltae grave pre

vietae na alineae l2. e! do art . 54 do ec. 20 .~-65 , de 1931: 

Coneiderando que o inquérito, quanto à forma pr~ . - . ceeeual, foi orgt:mizaclo de acordo com a 11 In truçoee 11 de te Co.u 

elho, de 5 de junho de 1933; 

Con 1derando aue o acueado foi ouvido pel Co 

são de inquérito, tendo, outroeeim, apresentado per~nte e t 

tima a eua defeea; 

, 

.... .-;; ...... ......,~ .... d-.o que, em relação L' fal t de embrio.

guêa habitu 1, não há no autoe provae uflcientee que endo em 

eeea irnputoçê'o; 

_,Q,on idernnd.o, entretanto , que, a r epei to do a -
, 

bandono de eerviço , eeta provado que o acueado e aueentou do 

meemo, sem a indiepeneavel autorização (fle . 11 ), o que conet1-

tue falta grave paeei~el de punição; 

, 
lho Na~onal do Trabalho aprover o inquerito e 

.... 
mie ao do acuea.do • ._.._ 

Rio de 

Fui 

Rel .tor 

Adjunto,interino, 
do Proc. Gero.l 

ubl1cado no Di~io Oficial em .Jt! I j'..ft! 
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M . T . 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

. ~ .1-284/38-2. 475/35. de 1.938 • 

... 

.. 
... 

Sr. superintendente da Rêde de V1açao ~aran~ 

, ,.. 
fins, copia devtd~nente aut~nt cada do acordao rofe-

r ido pela Segunda Câmara do conse~ho Nacional do Tra

balho, em sessão de 25 de Jlbrll ao corrente ano, nos 

autos do processo referente ao 1nquer1to aaministrati-

vo instaurado por essa qêde contrA o ferrovi ário João 

M. sanson. 

... 
Atenciosas Saudaçoes 

'Diretor da Secretaria, Inter:tno. 
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Sr. Joao M. Sanson. 

A/C da .c.A.P. dos Ferrovtd.rtos da Parará -

santa c th r1na. ~ 

Praça Tiradentes, 36 - Sobrado; 

curt t1 ba - "ar ná. 

• • --
ft 

.. ... dev1Gos nns, 

* a 2a. cârrara do Conselho 'T'rabal h o, .a-
I 

prec1ando o in uer1to administrativo a ue 
j 

, • destes na Estrada de ·Ferro são Paulo Rio G de (R! 
.. : .. de· de· V1!i ão araná - sànta Çath r:tna), e se são de 

· 25 de Abril do ·corrente ano, resolveu aprova-lo, p-
t 

ra o !1m.de ~torizar a vossa demissão dos serviços, 

pelos !Undamerytos do acórdão publicado no 'Diário o-

... 
Saudaçoes 

( J. B. de art1n Castilho ) 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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